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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 3 DE MAIO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013;

CONSIDERANDO os termos do Edital no 008/2015-PROGESP, publicado no DOU no 193, de 08 de outubro de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:
Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte

- UFRN.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
Departamento de Práticas Educacionais e Currí-

culo
Didática e Ensino da Língua Portuguesa

(23077.012329/2016-09)
Adjunto A/DE Unanimidade

de Votos
1o lugar VÂNIA APARECIDA COSTA 8,34

Didática e Ensino de Matemática
(23077.012023/2016-44)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar CLÁUDIA ROSANA KRANZ 9,63

Didática e Ensino de Espanhol
(23077.012325/2016-12)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Didática e Ensino de Ciências Biológicas
(23077.012333/2016-69)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Departamento de Fundamentos e Políticas da
Educação

Políticas e Gestão da Educação
(23077.012019/2016-86)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar CLOTENIR DAMASCENO RABÊLO 8,53

2o lugar Rute Regis de Oliveira da Silva 7,16
Departamento de Fisiologia Evolução do Comportamento Humano

(23077.012203/2016-26)
Adjunto A/DE Unanimidade

de Votos
1o lugar FELIPE NALON CASTRO 8,59

2o lugar Mauro Dias Silva Júnior 8,48
Departamento de Biofísica e Farmacologia Biofísica, Imagenologia e Nanobiotecnolo-

gia
(23077.010738/2016-62)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar JONAS IVAN NOBRE OLIVEIRA 8,78

2º lugar Paulo Euzébio Cabral Filho 8,26
Departamento de Engenharia Têxtil Materiais e Processos Têxteis

( 2 3 0 7 7 . 0 11 3 8 5 / 2 0 1 6 - 1 8 )
Adjunto A/DE Unanimidade

de Votos
- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Departamento de Engenharia Civil Materiais e Processos Construtivos
(23077.017837/2016-75)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar REYMARD SÁVIO SAMPAIO DE MELO 7,57

Departamento de Engenharia do Petróleo Engenharia de Poço
( 2 3 0 7 7 . 0 11 3 8 0 / 2 0 1 6 - 9 5 )

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Departamento de Física Teórica e Experimental Física da Matéria Condensada Experimental
(23077.012025/2016-33)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Departamento de Informática e Matemática
Aplicada

Sistemas Distribuídos
(23077.012027/2016-22)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1º lugar EVERTON RANIELLY DE SOUSA CAVALCANTE 9,10

Departamento de Fisioterapia Fisioterapia Neurológica
(23077.010736/2016-73)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1º lugar TATIANA SOUZA RIBEIRO 8,92

2º lugar Aline Braga Galvão Silveira Fernandes 8,74
Departamento de Antropologia Antropologia das Relações Étnicos-Raciais,

Direitos Humanos e Diversidade Cultural
(23077.010856/2016-71)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar ÂNGELA MERCEDES FACUNDO 9,49

2º lugar Paula Balduino de Melo 8,60
3º lugar Ana Gretel Echazú Boschemeier 7,79
4º lugar Aina Guimarães Azevedo 7,77

Faculdade de Ciências da Saúde do Trairí Atenção Fisioterapêutica em Aparelho Lo-
comotor

(23077.014178/2016-15)

Adjunto A/DE Unanimidade
de Votos

1o lugar RODRIGO SCATTONE DA SILVA 8,40

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 3 DE MAIO DE 2016

O REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17, Inciso XI, do
Estatuto da UFRN; CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos do Edital
no 007/2015-PROGESP, publicado no DOU no 180, de 21 de setembro de 2015; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para as classes de Professor Auxiliar A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
ESCOLA MULTICAMPI DE CIÊNCIAS MÉ-

DICAS DO RIO GRANDE DO NORTE -
EMCM

Oncologia/ Ensino Tutorial/ Educação na
Comunidade / Habilidades Clínicas/ Semio-

logia e Prática Médica
(23077.063703/2015-45)

Auxiliar A/
20h

Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

Neurologia/ Ensino Tutorial/ Educação na
Comunidade / Habilidades Clínicas/ Semio-

logia e Prática Médica
(23077.063708/2015-78)

Auxiliar A/
20h

Unanimidade
de Votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 3 DE MAIO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17, Inciso XI, do
Estatuto da UFRN; CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos do Edital
no 003/2015-PROGESP, publicado no DOU no 106, de 08 de junho de 2015; CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.042396/2015-69, resolve:

Art. 1o Homologar, à unanimidade de votos, o resultado de Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto A, Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva - DE, área de Fundamentos da Psicologia Educacional, do Departamento de Fundamentos e Políticas da Educação - DFPE, do Centro de Educação - CE, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande
do Norte - UFRN.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
Departamento de Fundamentos e Políticas da

Educação - DFPE
Fundamentos da Psicologia Educacional Adjunto A/DE Unanimidade

de Votos
1o lugar GÉSSICA FABIELLY FONSECA 8,45

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 3 DE MAIO DE 2016

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos
do Edital no 010/2014-PROGESP, publicado no DOU no 185, de 25 de setembro de 2014; CONSIDERANDO o que consta no processo abaixo relacionado, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Auxiliar A/DE, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
Departamento de Letras - CERES

Ensino de Língua Brasileira de Sinais
(23077.079522/2014-50)

Auxiliar/DE Unanimidade
de votos

- NÃO HOUVE APROVAÇÃO -

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
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